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Resultado Processo Licitário 0021/2018 - INEXIGIBILIDADE 003/2018

A Prefeitura Municipal de Juvenilia – MG, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Licitação o
Sr. Sóstenes Nogueira de Oliveira, nomeado através da Portaria nº 140, de 02.01.2018, torna público o resultado
do Processo Licitatório n° 00021/2018 - INEXIGIBILIDADE 3/2018 - Procedimento Administrativo nº
0001021/2018, que tem como objeto a Contratação de serviço de terceiros, pessoa jurídica, proprietários de
balsas, devidamente homologada pela Marinha, para prestar serviços e realizar a transposição de veículos do
Município de Juvenília, sobre o Rio São Francisco, Porto de Manga, no deslocamento até a cidade pólo de
Montes Claros e ou Belo Horizonte, para tratar de assuntos de interesse da municipalidade.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUVENÍLIA - CNPJ 01.612.485.0001-37

NAVEGACAO CONFIANCA LTDA - CNPJ 14697486000335CONTRATADA:

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 130.704,00  (CENTO E TRINTA MIL E SETECENTOS E QUATRO REAIS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Caput do art. 25, da Lei Federal n° 8.666/93

JUSTIFICATIVA:

Considerando a necessidade de realizar a transposição de veículos do Município de Juvenília no Rio São Francisco, quando

da necessidade de deslocamento até a cidade pólo de Montes Claros, bem até a Capital do Estado para tratar de interesse da

municipalidade, justifica-se a contratação de serviços de terceiros  através inexigibilidade de licitação, com fulcro no caput do

art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, tendo em vista que como é de conhecimento público que existe somente um prestador de

serviços de balsa instalado no porto de Manga.

02.07.01.10.302.0013.2067 Manutenção das Atividades do TFD – 3.3.90.39.00 – Ficha 438 – Fonte 102 //

02.05.01.08.122.0002.2042 Manutenção das Ativ. Administrativas – Sec. De Assistência Social – 3.3.90.39.00 – Ficha 274 –

Fonte 100 // 02.04.01.12.122.0002.2020 Manutenção das Ativ. Administrativas – Sec. De Educação – 3.3.90.39.00 – Ficha

133 – Fonte 101 // 02.02.01.04.122.0002.2009 Manutenção das Ativ. Administrativas – Sec. Geral de administração – Ficha –

79 Fonte 100 // 02.09.01.26.122.0002.2088 Manutenção das Ativ. Administrativas – Sec. De Transportes – Ficha 618 – Fonte

100

Juvenília - MG, 16 de maio de 2018

Sóstenes Nogueira de Oliveira

Presidente da comissão Permanente de Licitação

Portaria nº 140, de 02.01.2018


